
                             

               
          PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

            Estado do Espírito Santo 
 

 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – CEP 29.650-000 – Santa Teresa – ES 
Telefax: (27) 3259-3900 – CNPJ 27.167.444/0001-72 

PORTARIA/SMAS Nº. 03/2016. 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Teresa – ES, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso das 
suas atribuições legais, 

  
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Comissão encarregada de realizar análise de curriculum vitae e 
entrevista individual do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o EDITAL/SMAS Nº. 
04/2016 e EDITAL/SMAS 05/2016 da Secretaria Municipal de Assistência Social, composta 
pelos servidores:  

 
Membros titulares. 

 Iraci Pasquina Carlini Cruz – Secretária Escolar com cargo gratificado de Gerente. 

 Angélica Sabina Torás de Lucena Figueiredo – Assistente Social. 

 Valdete Clemente Thompson – Pedagoga. 
 
Membro suplente. 

 Vitor Rossatti – Assessor Municipal. 

 Marcilene Campo Dall’Orto – Assistente Social 
 

Art. 2º - A análise de Curriculum Vitae e a Entrevista Individual a que se refere o 
artigo anterior ocorrerão nas seguintes datas, horário e local: 

 

 Análise de Curriculum Vitae e Realização de Entrevista Individual – no período de 14 
a 23 de março de 2016, de 08:00 as 11:00 horas e 12:30 às 15:30 horas na sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Santa Teresa, 
localizada na Rua Darly Nerty Vervloet, 446, Centro. 
 
Art. 3º - Nomear Comissão encarregada de realizar avaliação de recursos 

interpostos, do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o EDITAL/SMAS Nº. 04/2016 e 
EDITAL/SMAS 05/2016 da Secretaria Municipal de Assistência Social, composta pelos 
servidores: 
 

 Cristiane Souza da Cruz Oliveira – Assistente Administrativo. 

 Rejane Rodrigues dos Santos – Assistente Judiciário. 

 Franciane Ribeiro – Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

PORTARIA/SMAS/Nº 02/2016 e as disposições em contrário. 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 11 de março de 2016. 
 
 
 

MILENA LUCIA ULIANA ZAMPROGNO 
Secretária Municipal de Assistência Social 


